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PORTARIA N° 3.904/SEGMA/SUBILOG/CHELOG/EMCFA-MD, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018

O CHEFE DE LOGÍSTICA E MOBILIZAÇÃO DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS
FORÇAS ARMADAS DO MINISTÉRIO DA DEFESA, no uso da competência que lhe foi
delegada pelo art. 1º da Portaria nº 1.350/MD, de 25 de maio de 2011, e o que consta no
Processo NUP 60000.005787/2018-65, resolve:

Art. 1º Conceder inscrição, junto ao Ministério da Defesa (MD), à empresa
SANTIAGO & CINTRA CONSULTORIA LTDA., com sede social à Rua Vieira de Morais, 420, 12º
andar - Campo Belo, São Paulo/SP, CEP: 04.617-000, inscrita no CNPJ sob o nº
08.652.284/0001-02, como entidade privada executante de aerolevantamento, categoria "C".

Art. 2º Considerar a inscrição válida a partir da data de sua publicação em
Diário Oficial da União, até a data de 1º de novembro de 2023.

Art. 3º Durante o período de vigência da inscrição, a empresa deverá comunicar
ao MD qualquer alteração referente a sua capacitação técnica e/ou jurídica.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

General de Exército LAERTE DE SOUZA SANTOS

PORTARIA N° 3.905/SEGMA/SUBILOG/CHELOG/EMCFA-MD, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018

O CHEFE DE LOGÍSTICA E MOBILIZAÇÃO DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS
FORÇAS ARMADAS DO MINISTÉRIO DA DEFESA, no uso da competência que lhe foi
delegada pelo art. 1º da Portaria nº 1.350/MD, de 25 de maio de 2011, e o que consta no
Processo NUP 60000.005370/2018-01, resolve:

Art. 1º Conceder inscrição, junto ao Ministério da Defesa (MD), à empresa
TOPMAC SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS EIRELI, com sede social à Rua Minas
Gerais, 25, Quadra 21, Lote 25 - Rio Verde, Parauapebas/PA, CEP: 68.515-000, inscrita no
CNPJ sob o nº 12.482.686/0001-83, como entidade privada executante de
aerolevantamento, categoria "C".

Art. 2º Considerar a inscrição válida a partir da data de sua publicação em
Diário Oficial da União, até a data de 1º de novembro de 2023.

Art. 3º Durante o período de vigência da inscrição, a empresa deverá comunicar
ao MD qualquer alteração referente a sua capacitação técnica e/ou jurídica.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

General de Exército LAERTE DE SOUZA SANTOS

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1.117, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018

Altera a Portaria Normativa MEC nº 18, de 11 de
outubro de 2012, e a Portaria Normativa MEC nº 21,
de 5 de novembro de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, no
Decreto nº 7.824, de 11 de outubro de 2012, na Portaria Normativa MEC nº 18, de 11 de
outubro de 2012, e na Portaria Normativa MEC nº 21, de 5 de novembro de 2012,
resolve:

Art. 1º A Portaria Normativa MEC nº 18, de 11 de outubro de 2012, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º.............................................................
VII - pessoa com deficiência, aquela que, consoante a Linha de Corte do Grupo

de Washington, tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual
ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais
pessoas; e

VIII - Linha de Corte do Grupo de Washington de Estatísticas sobre Deficiência,
vinculado à Comissão de estatística da Organização das Nações Unidas - ONU, metodologia
utilizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para a produção de
indicadores referentes às pessoas com deficiência, e que compreende os indivíduos que
responderam ter "Muita dificuldade" ou "Não consegue de modo algum" em uma ou mais
questões apresentadas no questionário do Censo 2010 referente ao tema, em consonância
com o disposto no art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da Pessoa
com Deficiência." (NR)

"Art. 3º..........................................................................................
II - proporção ao total de vagas no mínimo igual à da soma de pretos, pardos

e indígenas e de pessoas com deficiência, nos termos da população da unidade da
federação do local de oferta de vagas da instituição, segundo o último Censo Demográfico
divulgado pelo IBGE, será reservada, por curso e turno, aos autodeclarados pretos, pardos
e indígenas e às pessoas com deficiência, nos termos da legislação.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o percentual referente às pessoas
com deficiência, segundo o último Censo Demográfico divulgado pelo IBGE, considerará a
Linha de Corte do Grupo de Washington, em consonância com o disposto no art. 2º do
Estatuto da Pessoa com Deficiência.

§ 2º Os resultados obtidos pelos estudantes no Exame Nacional do Ensino
Médio - ENEM poderão ser utilizados como critério de seleção para as vagas mencionadas
neste artigo." (NR)

"Art. 4º................................................................
II - proporção ao total de vagas no mínimo igual à da soma de pretos, pardos

e indígenas e de pessoas com deficiência na população da unidade da Federação do local
de oferta de vagas da instituição, segundo o último Censo Demográfico divulgado pelo
IBGE, será reservada, por curso e turno, aos autodeclarados pretos, pardos e indígenas e
às pessoas com deficiência, nos termos da legislação.

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, o percentual referente
às pessoas com deficiência, segundo o último Censo Demográfico divulgado pelo IBGE,
considerará a Linha de Corte do Grupo de Washington, em consonância com o disposto
no art. 2º do Estatuto da Pessoa com Deficiência". (NR)

"Art. 8º-B. A apuração e a comprovação da deficiência tomarão por base laudo
médico atestando a espécie e o grau da deficiência, nos termos do art. 4º do Decreto nº
3.298, de 20 de dezembro de 1999, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença - CID, no caso dos estudantes que sejam pessoas
com deficiência, nos termos do § 2º do art. 3º e do parágrafo único do art. 4º desta
Portaria, e se inscrevam nas vagas reservadas a essas pessoas." (NR)

Art. 2º A Portaria Normativa MEC nº 21, de 5 de novembro de 2012, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art.4º.................................................................................................
§ 4º Somente poderão preencher o Termo de Adesão para participação de

nova edição de processo seletivo do Sisu as instituições que tenham encerrado, no
SisuGestão, a ocupação de vagas referente à última edição de processo seletivo da qual
tenham participado". (NR)

"Art. 23......................................................................
Parágrafo único. O estudante selecionado na chamada regular em uma de suas

opções de vaga não poderá participar da lista de espera, independentemente de ter
realizado sua matrícula na instituição para a qual foi selecionado". (NR)

"Art.24...................................................
§ 1º O estudante apto a participar da lista de espera poderá manifestar interesse

em apenas um dos cursos para o qual optou por concorrer em sua inscrição ao Sisu.

§ 2º A manifestação de interesse de que trata o caput assegura ao estudante
apenas a expectativa de direito à vaga ofertada no âmbito do Sisu para a qual a
manifestação foi efetuada, e sua matrícula fica condicionada à existência de vaga e ao
atendimento de todos os requisitos legais e regulamentares". (NR)

"Art. 26.......................................................................................
..........................................................................
I - a classificação será na ordem decrescente das notas na opção de vaga para

a qual o estudante optou por concorrer na lista de espera, observado o limite de vagas
disponíveis na instituição, por local de oferta, curso e turno, bem como a modalidade de
concorrência, aplicável, no que couber, o disposto nos artigos 19 e 20 desta Portaria;
ou

II - primeiramente a classificação de todos os estudantes que manifestaram
interesse por concorrer na lista de espera, inclusive os inscritos nas vagas reservadas de
acordo com a Lei nº 12.711, de 2012, e eventuais ações afirmativas adotadas pelas
instituições, consoante o limite de vagas disponíveis na instituição, por local de oferta,
curso e turno na modalidade de ampla concorrência, e posteriormente a classificação dos
estudantes que se candidataram às vagas reservadas na forma da Lei nº 12.711, de 2012,
e às eventuais ações afirmativas adotadas pelas instituições, nas modalidades de
concorrência para as quais manifestaram interesse na lista de espera, observado o
seguinte:

a) caso o estudante inscrito na modalidade de reserva de vagas na forma da
Lei nº 12.711, de 2012, possua nota para ser selecionado em ampla concorrência, será
selecionado nessa modalidade e sua inscrição é retirada do cômputo de inscrições às
vagas reservadas;

b) caso o estudante não possua nota para ser selecionado em ampla
concorrência, manterá sua classificação de acordo com a opção de reserva da Lei nº
12.711, de 2012, escolhida durante o período de inscrição". (NR)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

PORTARIA Nº 1.118, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, considerando o disposto no art. 37 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no Decreto nº 9.262, de 9 de janeiro de 2018,
resolve:

Art. 1º Ficam remanejados, das Instituições Federais de Ensino - IFEs que
integram a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica para o
Ministério da Educação - MEC, os cargos e os códigos de vaga a eles referentes, constantes
do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

ANEXO

Das IFEs para o MEC

. CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26201 - COLÉGIO PEDRO II

.

CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE Q U A N T I DA D E
CÓDIGO DE VAGA

. INICIAL FINAL

. 701405 Auxiliar em Administração C 1 0721729 -

. 701409 Auxiliar de Biblioteca C 1 0961759 -

. 701203 Desenhista-Projetista D 1 0204692 -

. 701275 Técnico em Secretariado D 1 0971446 -

. TOTAL DISTRIBUÍDO 4

. CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26256 - CEFET/RJ

.

CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE Q U A N T I DA D E
CÓDIGO DE VAGA

. INICIAL FINAL

. 701405 Auxiliar em Administração C 1 0302581 -

. 701405 Auxiliar em Administração C 1 0302657 -

. 701405 Auxiliar em Administração C 1 0303438 -

. 701405 Auxiliar em Administração C 1 0346253 -

. 701405 Auxiliar em Administração C 2 0346347 0346348

. 701408 Auxiliar em Assuntos Educacionais C 1 0962132 -

. 701437 Assistente de Laboratório C 1 0336688 -

. 701437 Assistente de Laboratório C 1 0337368 -

. 701437 Assistente de Laboratório C 1 0339200 -

. 701437 Assistente de Laboratório C 1 0339413 -

. 701437 Assistente de Laboratório C 1 0339448 -

. 701437 Assistente de Laboratório C 1 0339469 -

. 701437 Assistente de Laboratório C 1 0339529 -

. 701437 Assistente de Laboratório C 1 0686912 -

. 701216 Técnico em Arquivo D 1 0969434 -

. 701275 Técnico em Secretariado D 1 0302007 -

. 701275 Técnico em Secretariado D 1 0971597 -

. TOTAL DISTRIBUÍDO 18

. CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26257 - CEFET/MG

.

CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE Q U A N T I DA D E
CÓDIGO DE VAGA

. INICIAL FINAL

. 701405 Auxiliar em Administração C 1 0303038 -

. 701405 Auxiliar em Administração C 1 0303221 -

. 701405 Auxiliar em Administração C 1 0303288 -

. 701405 Auxiliar em Administração C 1 0303804 -

. 701073 Revisor de Textos E 1 0303261 -

. 701073 Revisor de Textos E 1 0303293 -

. TOTAL DISTRIBUÍDO 6

. CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26401 - IFAC

.

CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE Q U A N T I DA D E
CÓDIGO DE VAGA

. INICIAL FINAL

. 701408 Auxiliar em Assuntos Educacionais C 2 0681104 0681105

. 701408 Auxiliar em Assuntos Educacionais C 1 0682202 -

. 701437 Assistente de Laboratório C 1 0248920 -

. 701452 Operador de Máquinas Agrícolas C 1 0229648 -

. 701216 Técnico em Arquivo D 2 0969340 0969341

. 701216 Técnico em Arquivo D 1 0969344 -

. 701216 Técnico em Arquivo D 1 0969346 -

. 701275 Técnico em Secretariado D 1 0971620 -

. 701073 Revisor de Textos E 1 0985171 -

. 701076 Secretário Executivo E 1 0985479 -

. TOTAL DISTRIBUÍDO 12
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